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O presente Projeto de Lei tem por finalidade tutelar o fundamental direito à 
convivência familiar e comunitária das crianças e dos adolescentes acolhidos em 
entidades de atendimento em programas de acolhimento institucional.  
O acolhimento, nos termos da legislação de proteção da infância e da juventude, é 
uma medida excepcional e deve ser o mais breve possível, prestigiando-se e 
incentivando-se, sempre, a reintegração familiar no seio da família natural, ou, 
caso não sendo possível, a colocação em família substituta.  
Inclusive, a Lei estipula um prazo máximo de dois anos para o que antes se 
chamava “abrigamento”, terminologia substituída pelas recentes alterações do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Porém, infelizmente, sabemos que a realidade brasileira é outra. E é essencial, 
diante da nossa realidade, que o Poder Público tome providências para incentivar a 
formação de laços com as crianças e com os adolescentes institucionalizados, em 
uma convivência que traz benefícios não só para os acolhidos, como também para 
os acolhedores.  
Assim, inspirando-se na iniciativa tomada por Juiz de Direito da Comarca de 
Pindamonhangaba, a propositura adota as linhas básicas daquele projeto, que 
trouxe resultados tão positivos.  
O Projeto Família Hospedeira está em funcionamento há mais de quatro anos 
naquela localidade, originariamente visando que o estreitamento de laços entre a 
família hospedeira e as crianças evoluísse para um pedido de guarda ou adoção, ou 
que a família fornecesse auxílio moral ou mesmo financeiro para as crianças e 
adolescentes institucionalizados.  
Diante do sucesso daquele Projeto, conclui-se que as crianças e adolescentes 
institucionalizados no Município de São Paulo merecem proteção integral, conforme 
determina já o artigo 227 da nossa Constituição da República, tratando-se de 
prioridade também no ordenamento jurídico municipal, a teor do artigo 7º, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
Portanto, o presente Projeto de Lei é medida a colaborar com o pleno 
desenvolvimento sadio das crianças e dos adolescentes, dando cumprimento ao 
dever constitucional.  
Por isso, na certeza de que a propositura é oportuna, conto com o apoio dos Nobres 
Pares para a aprovação do presente Projeto, que reputo medida justa e de elevada 
relevância social.  
 


